
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS

SUPERVISÃO TÉCNICA

PROA: 23/1205-0001206-3

LOCAL: Deparameno de Identcação/IGP - Av. Azenha, 255 – Poro Alegre/RS

OBRA: REFORMA DO PASSEIO PÚBLICO

MEMORIAL DESCRITIVO
1. OBJETO
O presene documeno écnico vem descrever os maeriais e serviços a orienar a execução da

obra de REFORMA da pavimentação do passeio público do imóvel sede do Deparameno de

Identcação, nesa capial. O projeo nese insrumeno descrio, compreende a recuperação do

calçameno exisene e dos caneiros, de rampas e rebaixos de meio-o, e a execução de insala-

ções para aendimeno à acessibilidade universal. Acompanhando ese memorial, seguem planas

baixas do projeo.

2. CONSIDERAÇÕES
Dispõe o Decreo Municipal nº 17.302/2011 que os passeios públicos devem obedecer a padrões

das normas da ABNT e demais reerências normatvas e legais vinculadas ao ema da acessibilidade.

Que a pavimenação a ser execuada deverá, undamenalmene: “...garanr supercie anderra-

pante, com caracteríscas mecânicas de resistência, nivelamento uniorme e de ácil manutenção e

substuição...; evitar trepidação em disposivos com rodas, de orma a não prejudicar a livre circu-

lação das pessoas com defciência, em especial os usuários de cadeira de rodas.”

Dos elemenos que compõem o passeio, conorme denição no ciado decreo e seus anexos, ese

passeio será ormado por meio-o, aixa acessível e aixa para elemenos de urbanização, apresen-

ados nese memorial descritvo e projeo arquieônico.

A pavimenação deverá ser execuada em consonância com os níveis de alura dos passeios lindei-

ros e com o nível do meio-o, sem desníveis.

Serão reeios os rebaixos de meio-o destnados ao acesso de veículos, bem como às pessoas com

deciência na área de abrangência de ravessia de pedesres.

Serão implanados pisos áeis de alera e direcionameno, em aenção às premissas do desenho

universal - NBR 9050 da acessibilidade e 16.537 de sinalização átl no piso.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/ ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
O execuane eeuará esudo prévio dos projeos, memoriais e demais documenos écnicos que

compõe o processo. Em caso de conradição, omissão ou erro deverá se comunicado à scalização

para que se açam os ajuses e correções necessárias ao pleno êxio da obra conraada. Em caso

de divergência enre as coas das planas e as medidas in loco, prevalecerão os valores das medi-

das do local.

A empresa execuane deverá maner diariamene na obra um mesre de obras para o acompa-

nhameno e garanta do bom andameno dos rabalhos.

A empresa conraada deverá esar apa a presar os serviços a que se propõe, com o devido regis-

ro do responsável écnico que acompanhará a obra no seu respectvo conselho prossional

(ART/RRT), esando presene em odas as ases imporanes da execução dos serviços.

A empresa será responsável por oda e qualquer obrigação scal, rabalhisa e previdenciária dos

seus uncionários, assim como pelo ornecimeno de seu ranspore, equipamenos de segurança

e erramenas necessárias para a realização dos serviços.

Caberá ao execuane o ornecimeno de odos os equipamenos de proeção individual – EPIs, exi-

gidos em Norma Regulamenadora – NR 6, devendo porar e esar convenienemene vestdos

com as proeções previsas ao tpo de serviço a execuar, e NR-8 – Condições e Meio Ambiene de
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Trabalho na Indúsria da Consrução. Os EPIs devem er Certcado de Aprovação de Equipamen-

os de Proeção Individual.

Insalações e mobilizações para o início da obra caberão ao execuane, a partr da Ordem de Início

ornecida pela Secrearia de Obras Públicas.

O execuane poderá insalar um galpão, ou conainer, para uncionameno da sua esruura admi-

nisratva e depósio de maeriais, se achar necessário, com localização a ser denida no caneiro

da obra e aprovada em conjuno com o scal écnico e represenane da conraane.

Todo o ranspore de maeriais, seja para recebimeno ou retrada do local, será de responsabilida-

de, compromisso e encargo da empresa.

O local da obra deverá ser devidamene sinalizado e isolado para a segurança dos ranseunes. As-

sim, preliminarmene, a organização das eapas da obra, enrada e saída de maeriais, deverão ser

combinadas com represenane da conraane e scalização écnica, com a denição de horários e

logístcas que venham a inererir no serviço do órgão, de modo a não arapalhar o aendimeno

ao público, que será mantdo normalmene. Todo e qualquer dano causado nas dependências in-

ernas ou na área do enorno da obra deverá ser recuperado.

Os maeriais a utlizar na execução dos serviços deverão ser de primeira qualidade, assim como a

mão de obra deverá ser experiene e qualicada, seguindo os preceios da boa écnica na execu-

ção dos rabalhos.

Os maeriais que não serão utlizados e que possam servir a ouro m, anes de descarados con-

sular o IGP quano ao ineresse, e deverão ser retrados e descarados o mais rapidamene do lo -

cal da obra. Durane a execução, o local da obra deverá ser mantdo organizado, limpo e sem res-

os de maerial ao nal do dia.

Durane a execução das obras no passeio, a empresa deverá providenciar as devidas e convenien -

es sinalizações e isolamenos, assegurando largura mínima de 1,20 m de circulação aos pedesres,

e garantr as condições de acesso e segurança às pessoas com mobilidade reduzida, como deer-

minado na norma 9.050/2020, iem 6.12.5, e o decreo municipal 17.302/2011, ar. 5º, podendo

ser execuado um desvio provisório sobre o leio carroçável, em aixa mínima de 1,00 m, desde

que devidamene licenciado pelos órgãos municipais compeenes e delimiada por apumes.

Anes do início dos serviços, a empresa deverá omar as providências quano à remoção provisória

da banca de revisas exisene no passeio.

Nenhuma aleração dos projeos e especicações poderá ser execuada sem auorização dos auo-

res dos projeos e do conraane.

Foram considerados nese projeo as Normas Brasileiras 9.050/2020 e 16.537/2016, os Decreos

Municipais 17.302/2011 e 13.161/2001, aos quais deverão ser obedecidos em suas disposições e

recomendações para a execução desa obra.

4. DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E REMOÇÕES
A pavimenação exisene em pedra de basalo será oalmene removida, selecionada e armazena-

da para reutlização. Serão preservadas as peças ineiras e pouco desgasadas, de dimensões maio-

res e amanhos uniormes, que estmamos em cerca de 50%. Descarar as peças quebradas, com

rincas e de ormao irregular, podendo ser aproveiadas peças menores e recoradas. Esa avalia -

ção deverá ser aprovada pela scalização. Realizar a limpeza das pedras selecionadas com écnica e

produo apropriado para pedras naurais, removendo as sujidades e resos de massa de assena-

meno. Remover o meio-o exisene a m de reordenar e realinhar as peças.

Juno ao alinhameno, abrir uma aixa no pavimeno de concreo exisene, corado com erramen-

a apropriada, em linha rea, a m de insalar uma aixa de acabameno de cerca de 23 cm (a veri -

car durane a execução), como indicado em projeo.

Para o assenameno da pavimenação podoátl direcional no encaminhameno ao acesso princi-

pal do prédio, realizar o core no pavimeno exisene, na largura adequada às peças, como indica-

do em projeo, corado com erramena apropriada, em linha rea.
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A demolição deverá ser eia com cuidado, para não danicar as esruuras de ubulações e redes

de abasecimeno suberrâneas exisenes, assim como ampas, caixas e placas de sinalização pre-

senes.

Escavar oda a área de assenameno, no nível de subleio, podendo ser reutlizado o aerro retra-

do.

Os meios-os devem ser removidos para realinhameno e nivelameno; peças quebradas serão

substuídas.

5. PREPARAÇÃO DA BASE
Reaerro manual e compacação da base:

O subleio deverá ser nivelado e bem compacado com o uso de equipameno mecânico, de orma

a dar resisência às ensões, não podendo apresenar maerial orgânico, raízes ou blocos de pedra.

O perl ransversal da base erá inclinação de 2,0% a partr do alinhameno do erreno em direção

ao meio-o, considerando os níveis dos passeios lindeiros.

A supercie compacada não poderá apresenar maeriais solos. Após a preparação do leio, pro-

ceder à regularização da base, livre que qualquer maerial diverso ou impurezas.

Leio de bria e lona plástca:

Denidos os caimenos e panos de rabalho, sobre o aerro compacado e nivelado, lançar uma ca-

mada de 5,0 cm de bria nº 2 e, sobre esa, cobrir com lona plástca de pelo menos 150 micras,

para que a argamassa de assenameno não se misure à bria.

Lasro de concreo:

Sobre a lona, dispor concreo simples, não armado, com 10 cm de espessura, regularizando a base

para o assenameno das pedras de basalo. O concreo erá ck 15 MPa, consumo mínimo de 150

kg/m³, sendo observados os criérios esabelecidos em normatvas da ABNT próprias. O raço do

concreo erá como base a resisência mínima à compressão indicada para ese m, o sisema de

ranspore, lançameno, adensameno, exposição e uso previsos.

O acabameno nal da rampa para PcD será em concreo. As peças de sinalização átl devem car

niveladas à supercie do piso, cando saliene o alo-relevo.

Malha de erro:

Por últmo e ainda de orma a incorporar-se ao concreo lançado, insalar malhas de erro pré-abri-

cadas (malha pop) 15 x 15 cm, diâmero 4,2 mm - reorçadas, soldadas nos ponos de cruzameno.

6. PAVIMENTAÇÃO
Meio-o:

O meio-o exisene deverá ser realinhado e nivelado ao padrão da via e com a supercie nal do

novo piso, considerando os rebaixos projeados, devendo ser substuídas as peças quebradas.

Revestmeno em basalo:

As novas peças de basalo a complemenar a quantdade descarada, de cerca de 50,0 m², deverão

seguir as mesmas caracerístcas de cor, dimensões e acabameno das exisenes.

Deverão ser reassenadas as pedras de basalo exisenes selecionadas e limpas, previamene avali-

adas pelo scal da obra. Considerar que esas carão disribuídas em uma área a denir, caso se di -

erenciem das novas peças.

Toda pavimenação será assenada obedecendo rigoroso alinhameno, orogonal ao meio-o, como

indicado em projeo, junas de 2 cm, com inclinação ransversal de 2% do alinhameno ao meio-o.

Anes do rejunameno realizar a compacação das pedras com o uso de compacadores mecânicos,

de placas vibraórias, no sentdo longiudinal de ida e vola, sem que se percam a uniormidade e

nivelameno enre si e passeios lindeiros. Não serão aceias áreas com depressão.

As ampas de caixas de inspeção exisenes, caso não quebradas ou danicadas, deverão ser reei-

as nas dimensões adequadas, em concreo armado e requadro meálico.
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O rejunameno deverá maner as junas de dimensões uniormes, com 2,0 cm, execuadas com ar-

gamassa de cimeno e areia na raço 1:3 penerando bem e com uniormidade enre os espaços,

niveladas com a supercie da pedra.

As áreas deverão permanecer isoladas aé a pereia cura da argamassa.

As ampas das caixas de redes suberrâneas (de inspeção ou visia) deverão pereiamene car ni -

veladas à supercie pavimenada adjacene, e deverão ser rocadas caso venham a apresenar

qualquer dano no requadro ou na peça de concreo.

Conorme projeo, juno ao alinhameno e inernamene a ese, haverá uma aixa com cerca de 23

cm em pedra basalo, insaladas de orma a dar acabameno ao passeio no piso de concreo exis-

ene.

Todo o serviço deverá garantr qualidade na durabilidade e inegridade do pavimeno.

7. ACESSIBILIDADE
De orma a proporcionar a correa orienação de percurso de pessoas com deciência, aendendo

ao disposo nas normas e conorme projeo arquieônico, serão insaladas peças de concreo para

sinalização átl no piso conorme disposo em projeo e os padrões denidos na NBR 9050:2020.

Esarão implanadas na “aixa livre”, destnada ao fuxo de pedesres, nas localizações indicadas em

projeo, assim como no encaminhameno ao acesso principal do prédio.

Serão utlizados pisos de alera e direcional, em peças de concreo de cor amarela, assenados de

orma a carem pereiamene nivelados e alinhados com a pavimenação em basalo, salienes os

relevos destnados à percepção. A colocação enre as peças deverá er a contnuidade, sem espaços

enre sim. Previsa insalação juno aos rebaixamenos de meio-o, conorme projeo. Onde o

raçado coincidir com ampas de caixas de piso, as peças deverão ser assenadas de orma

inegrada ao molde da ampa, sendo as ampas reeias e substuídas, se necessário.

Quando houver necessidade de realização de cores e emendas nas peças, preservar ao máximo a

contnuidade do relevo ao emendar, como recomendado na norma 16.537/2016, iem 8.5.

8. CANTEIROS
Na “aixa de serviço” haverá recho de revestmeno permeável, sem pavimenação de basalo, que

receberá coberura com leivas de grama tpo “esmeralda” sobre erra adubada, endo a base

escavada e limpa. Juno às árvores adoar o mesmo raameno de grama. Após insaladas as leivas,

realizar regas mais seguidas de modo a garantr que o planto vingue.

As duas árvores exisenes deverão receber poda execuada por prossional qualicado.

9. SERVIÇOS FINAIS
Limpeza nal: Após a limpeza serão eios odos os pequenos arremaes nais e reoques que se

vericarem necessários.

Concluídos os serviços, o caneiro será desatvado, sendo eia a retrada imediaa das máquinas,

equipamenos, resos de maeriais de propriedade do execuane e enulhos em geral. Ficará a car -

go da conraada a destnação nal dos resíduos, enulhos e resos da obra. Recompor insalações

no local, al como a banca de revisas.

A área será deixada pereiamene limpa e acabada, e em plenas condições de ser utlizada pelo

conraane.

10. ENTREGA DA OBRA
Reparos após a enrega: No ao de lavraura do Termo de Recebimeno. Provisório ou no período

de 30 dias após o mesmo, a Fiscalização inormará a exisência de deeios ou impereições que ve-

nham a ser consaadas. Eses reparos devem esar concluídos anes do Recebimeno Denitvo. A

não conclusão em ermo em empo deses reparos signicará o adiameno do Termo de Recebi-

meno Denitvo da Obra.
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Abril/2023.

Cíntia Lima Schaan,
Analista Arquiteta, ID 1677918

Supervisão Técnica / IGP
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